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INDICAÇÃO N.º 0873/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A INSTALAÇÃO 
DE MAIOR NÚMERO DE PLACAS DENOMINATIVAS NAS VIAS 
PÚBLICAS DO BAIRRO PRÓ-POVO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que promova a instalação de maior número de 
placas denominativas nas vias públicas do bairro Pró-Povo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de setembro de 2011. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A instalação de placas denominativas indicando as vias e 

logradouros públicos é de suma importância, sendo que, tal serviço deve ser feito 
pelo poder público municipal. 

O setor norte de nossa cidade, que congrega valores 
extremamente relevantes, pois, além de ter uma população estimada em 30.000 (trinta 
mil) habitantes, possui diversos estabelecimentos comerciais, industriais, 
supermercados, agências bancárias, agência dos Correios e ainda, a Cidade 
Universitária da UNIFEV, é dotado com poucas placas denominativas, fato de muitas 
vezes causa transtornos, principalmente, aos visitantes para localizarem endereços. 

É válido ressaltar que, o poder público recentemente instalou 
alguns pórticos no setor norte, como podemos observar na Avenida Emílio Arroyo 
Hernandes, entretanto, para aglutinar valores a esse trabalho de sinalização torna-se 
necessária a instalação de novas placas denominativas nos cruzamentos de suas vias 
públicas, principalmente no bairro Pró-Povo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova a instalação de maior número de placas denominativas nas vias públicas que 
compõe o bairro Pró-Povo. D
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